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Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 28 de novembro de 2018

OFÍCIO GP N® 0821/2018

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N® 390/18, de autoria da nobre vereadora JANAÍNA BALLARIS, referentes ao
chamamento público para contratação de gestor de parte das unidades de
saúde do municipio, seguem abaixo, conforme manifestação da Secretaria de
Saúde Pública (Sesap), recebida pela Divisão Legislativa deste Gabinete,
as respectivas respostas:

1) Quais os critérios utilizados para a escolha da Associação
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (SPDM) como vencedora
do chamamento público?

Resposta: Até o momento não houve vencedor. Foi publicada a
classificação das entidades participantes cujo procedimento
administrativo atualmente se encontra em análise dos recursos

interpostos.

2) Por qual motivo a proposta vencedora é 1,7 milhões mais cara e
sem qualquer acréscimo de serviço?

Resposta: Prejudicada em função da resposta do item anterior.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed


